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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 34/2020 - COTACAO/2020

Processo nº 23529.006211/2020-54

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23529.006211/2020-54

Pregão Eletrônico nº 34/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da
Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria
nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº
7.310.000-6 SSP/SP, e por seu Gerente, Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº, RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela
Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº
8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 34/2020, publicada no DOU de
11/11/2020, processo administra�vo nº 23529.006211/2020-54, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.  OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto a aquisição de material de consumo médico hospitalar (Agulhas Cateteres e Seringas), especificado(s) no(s)
item(ns) 07 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 34/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição. 

2.  PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

 

 
COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - CNPJ 58.950.775/0001-08 - Rua Campo Comprido, n º 90 – CEP.

02469- 120 – Tronco Chave - Imirim – São Paulo/SP - Tel.: (11) 2239-6060 / Fax:- (11) 2239-8886, cotacao@uol.com.br - Dorian Co�a, RG
n.124455499 SSP/SP, CPF 036.099.788-05 - Sócio

 

Item Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh

Catmat Descri�vo Licitação Unidade Quan�dade
Total

Valor Unitário Valor Total

7 405532 G1S10P1 423425

CONJUNTO INTRODUTOR DE AGULHA PARA CATETER PERIFÉRICO DE
SEGURANÇA TIPO BIPARTIDO, CALIBRE 1,9 FR, 26 G, COMPRIMENTO

1,9 CM, DIÂMETRO EXTERNO 1,1 MM E INTERNO 0,7 MM,
DESCARTÁVEL ESTÉRIL, CONSTITUIDO EM POLIETILENO, PARA

INSERÇÃO DO CATETER CENTRAL DE INSERÇÃO PERIFÉRICA DO PICC,
ORIFÍCIO DE 2 MM PRÓXIMO AO BISEL DA AGULHA, PARA A

VIISUALIZAÇÃO DO REFLUXO SANGUÍNEO ATRAVÉS DA PARADE DO
CATETER. DISPOSITIVO DE SEGURANÇA ACIONÁVEL POR TÉCNICA

ATIVA, COM REENCAPE INSTANTÂNEO E TOTAL DA AGULHA.

UNIDADE 70 R$ 224,50
R$

15.715,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
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3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. São órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços: Não Houve Par�cipantes.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1.  descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2.  não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s). 

6.8.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1.  por razão de interesse público; ou

6.9.2.  a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1.  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual
caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.  O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8.  CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3.  No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase
de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver). 

 

 

Dourados, data da assinatura eletrônica.

 

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Gerente - Ebserh

_________________________
COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

 Dorian Co�a / Sócio

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 16/11/2020, às 11:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DORIAN COTTA, Usuário Externo, em 16/11/2020, às 18:14, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 24/11/2020, às 19:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10140252 e o código CRC 6E83E8A9.

 

Referência: Processo nº 23529.006211/2020-54 SEI nº 10140252

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 34/2020 - IMPORT SERVICE/2020

Processo nº 23529.006211/2020-54

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23529.006211/2020-54

Pregão Eletrônico nº 34/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da
Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria
nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº
7.310.000-6 SSP/SP, e por seu Gerente, Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº, RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela
Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº
8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 34/2020, publicada no DOU de
11/11/2020, processo administra�vo nº 23529.006211/2020-54, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.  OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto a aquisição de material de consumo médico hospitalar (Agulhas Cateteres e Seringas), especificado(s) no(s)
item(ns) 03 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 34/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição. 

2.  PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

 

 
IMPORT SERVICE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - CNPJ 01.122.234/0001-74 -  Av. Rio de Janeiro, 1500, sala 15, CEP 86010-150,

Londrina/PR – email: licitacao@sutupar.com - fone(fax): (43) 3336-3330 - José Rubem de Souza, RG n. 13135207 SSP/PR, CPF 238.285.609-
20 - Sócio Proprietário

 

Item Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh

Catmat Descri�vo Licitação Unidade Quan�dade
Total

Valor Unitário Valor Total

3 198498
198480
198528
11029

0 438248
437178
438244
441271

CATETER INTRAVENOSO PERIFÉRICO COM DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA SEGUNDO DO TIPO POR FORA DA AGULHA COM

REENCAPE TOTAL DA AGULHA PROTEGENDO TODO
COMPRIMENTO. TAMANHO 16 G, 18 G, 20 G, 22 G e 24 G

(NEONATAL) COM COMPRIMENTO DE 2", MANDRIL
CONFECCIONADA EM AÇO INOX SILICONIZADO COM AGULHA DE

BISEL TRIFACETADO, COM EXTREMIDADE LISA, CÔNICA E
ATRAUMÁTICA, CATETER EM POLIURETANO OU VIALON, COM PONTA
RESISTENTE SEM RASGAR, ENRUGAR E LIBERAR RESÍDUOS; FLEXÍVEL;

DE FÁCIL MANUSEIO, CÂMARA DE REFLUXO COM FILTRO, QUE
PERMITA PERFEITA VISUALIZAÇÃO DO REFLUXO SANGUÍNEO,

PERFEITA CONEXÃO COM EXTENSORES E SERINGAS. RADIOPACO,

UNIDADE 80500 R$ 3,05 R$
245.525,00
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ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL
RESISTENTE COM ABERTURA  ASSÉPTICA, CONTENDO A

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE. DADOS DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. São órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços: Não Houve Par�cipantes.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1.  descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2.  não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s). 

6.8.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1.  por razão de interesse público; ou

6.9.2.  a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1.  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual
caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.  O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8.  CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3.  No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase
de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver). 

 

 

Dourados, data da assinatura eletrônica.

 

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 

  
  

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Gerente - Ebserh

_________________________
IMPORT SERVICE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

José Rubem de Souza/Sócio Proprietário

Documento assinado eletronicamente por José Rubem de Souza, Usuário Externo, em 16/11/2020, às 11:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 16/11/2020, às 11:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 24/11/2020, às 19:04, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10129178 e o código CRC A072440F.

 

Referência: Processo nº 23529.006211/2020-54 SEI nº 10129178

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 34/2020 - INJEX/2020

Processo nº 23529.006211/2020-54

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23529.006211/2020-54

Pregão Eletrônico nº 34/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da
Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria
nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº
7.310.000-6 SSP/SP, e por seu Gerente, Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº, RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela
Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº
8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 34/2020, publicada no DOU de
11/11/2020, processo administra�vo nº 23529.006211/2020-54, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.  OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto a aquisição de material de consumo médico hospitalar (Agulhas Cateteres e Seringas), especificado(s) no(s)
item(ns) 01 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 34/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição. 

2.  PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

 
INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA - CNPJ 59.309.302/0001-99 - Av. Comendador José Zillo nº 160 Bairro: Distrito Industrial, Ourinhos/SP,

CEP 19.980-170 - Fone: (65) 3661-1669 / Fax: (65) 3661-5953 e-mail: verafaccin@vilelafaccin.com.br - Vera Lucia Faccin, RG n. 353.396
SSP/MS, CPF 391.334.351-20 - Procuradora 

 

Item Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh

Catmat Descri�vo Licitação Unidade Quan�dade
Total

Valor Unitário Valor Total

1 2879 G1S1P9 397494

AGULHA HIPODÉRMICA 40 X 1,2 MM OU 18 G 1 1/2". CÂNULA DE
AÇO INOXIDÁVEL RETA, PAREDE FINA, SILICONADA, BISEL CURTO

TRIFACETADO, CANHÃO TRANSLÚCIDO COM ADAPTAÇÃO
UNIVERSAL, ENCAIXE SEGURO E PROTETOR DE ENCAIXE FIRME. COM
SISTEMA DE SEGURANÇA ACOPLADO À AGULHA E SEGUNDO NR32.
ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE COM
ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO

PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 355000 R$ 0,30 R$
106.500,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.
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3.2. São órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços: Não houve par�cipantes.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1.  descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2.  não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s). 

6.8.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1.  por razão de interesse público; ou

6.9.2.  a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1.  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual
caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.  O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8.  CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3.  No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase
de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver). 

 

 

Dourados, data da assinatura eletrônica.

 

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 

  
  

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Gerente - Ebserh

_________________________
INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA

Vera Lucia Faccin - Procuradora 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 16/11/2020, às 11:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA FACCIN, Usuário Externo, em 16/11/2020, às 14:49, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 24/11/2020, às 19:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10140274 e o código CRC 1CA898EC.

 

Referência: Processo nº 23529.006211/2020-54 SEI nº 10140274

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 34/2020 - OBJETIVA/2020

Processo nº 23529.006211/2020-54

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23529.006211/2020-54

Pregão Eletrônico nº 34/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da
Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria
nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº
7.310.000-6 SSP/SP, e por seu Gerente, Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº, RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela
Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº
8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 34/2020, publicada no DOU de
11/11/2020, processo administra�vo nº 23529.006211/2020-54, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.  OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto a aquisição de material de consumo médico hospitalar (Agulhas Cateteres e Seringas), especificado(s) no(s)
item(ns) 02 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 34/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição. 

2.  PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

 
OBJETIVA PRODUTOS E SERVICOS P/ LABORATORIOS LTDA - CNPJ 05.895.525/0001-56 - Rua Presidente Rodrigues Alves, 66, Qd. 16, Lt. 22,

Setor Jardim Presidente - Goiânia – Goiás – Cep: 74.353-400/ Fone/Fax: 62 3091 4345 / 3086 0450, e-mail: obje�va.ltda@terra.com.br -
Leandro Nery de Oliveira, RG n. 5320672 sptc-go, CPF 037.217.131-17 - Sócio Proprietário

 

Item Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh

Catmat Descri�vo Licitação Unidade Quan�dade
Total

Valor Unitário Valor Total

2 2950 G1S1P1 397516

AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÃO 30 G X 1/2´, TIPO PONTA BISEL CURTO 

TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO CONECTOR LUER LOCK EM 
PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO PROTETOR PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TIPO 

USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL

UNIDADE 2300 R$ 0,35 R$ 805,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. São órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços: Não houve par�cipantes.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1.  descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2.  não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s). 

6.8.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1.  por razão de interesse público; ou

6.9.2.  a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1.  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual
caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.  O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8.  CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 
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8.3.  No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase
de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver). 

 

 

Dourados, data da assinatura eletrônica.

 

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 

  
  

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Gerente - Ebserh

_________________________
OBJETIVA PRODUTOS E SERVICOS P/ LABORATORIOS LTDA/

Leandro Nery de Oliveira/ Sócio Proprietário

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO NERY DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 19/11/2020, às 16:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 19/11/2020, às 17:42, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 24/11/2020, às 19:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10256887 e o código CRC B164F830.

 

Referência: Processo nº 23529.006211/2020-54 SEI nº 10256887

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 34/2020 - UBER MEDICA/2020

Processo nº 23529.006211/2020-54

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23529.006211/2020-54

Pregão Eletrônico nº 34/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da
Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria
nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº
7.310.000-6 SSP/SP, e por seu Gerente, Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº, RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela
Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº
8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 34/2020, publicada no DOU de
11/11/2020, processo administra�vo nº 23529.006211/2020-54, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.  OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto a aquisição de material de consumo médico hospitalar (Agulhas Cateteres e Seringas), especificado(s) no(s)
item(ns) 04, 05 e 06 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 34/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição. 

2.  PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

 

 
UBER MEDICA E HOSPITALAR LTDA - CNPJ 05.593.067/0001-09 - RUA FELICIANO DE MORAIS, 1763 - NOSSA SENHORA

APARECIDA, CEP 38.400-684, Uberlândia/MG - Tel.: (34) 3292-3610 - licitacao@ubermedica.com.br - Rosiney Nazareth de Oliveira, RG
n. 19612032 PC/MG, CPF 036.162.496-43 - Sócia Proprietária

 

Item Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh

Catmat Descri�vo Licitação Unidade Quan�dade
Total

Valor Unitário Valor Total

4 402389 G1S12P5 437360 CATETER VENOSO CENTRAL COM INSERÇÃO PERIFÉRICA (PICC) EM
POLIURETANO, MONOLÚMEM, 2 FR X 30 CM NO MÍNIMO, USO
NEONATAL, BIOCOMPATÍVEL, RADIOPACO, ESTÉRIL, USO ÚNICO,

DEMARCADO A CADA 1 CM. ACOMPANHA: AGULHA PARA PUNÇÃO
RETA EM AÇO SILICONIZADA, BISEL TRIFACETADO E AFIADO, BAINHA

INTRODUTÓRIA COM CÂNULA FLEXÍVEL, RADIOPACA, SUPERFÍCIE
LISA, COM DISPOSITIVO BIPARTIDO E PROTETOR. TODO CONJUNTO

DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ISENTO DE
RESÍDUOS OU IMPUREZAS, TER FLEXIBILIDADE, DEMARCAÇÃO E

FIXAÇÃO SEGURA. PROPICIAR PENETRAÇÃO SUAVE NA PELE, COM O
MÍNIMO DE TRAUMA, ADAPTAÇÃO SEGURA À DISPOSITIVOS DE

INFUSÃO, TÉCNICA DE INTRODUÇÃO SEGURA, FÁCIL MANUSEIO E

UNIDADE 310 R$ 169,50 R$
52.545,00
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ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM
RESISTENTE COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

5 402388 G1S12P9 437318

CATETER VENOSO CENTRAL COM INSERÇÃO PERIFÉRICA (PICC), EM
POLIURETANO, MONOLÚMEN, 3 FR X 55 A 60 CM NO MÍNIMO,

BIOCOMPATÍVEL, RADIOPACO, ESTÉRIL, DEMARCADO A CADA 1 CM.
ACOMPANHA: AGULHA PARA PUNÇÃO RETA EM AÇO SILICONIZADA,

BISEL TRIFACETADO E AFIADO, BAINHA INTRODUTÓRIA COM
CÂNULA FLEXÍVEL, RADIOPACA, SUPERFÍCIE LISA, COM DISPOSITIVO
BIPARTIDO E PROTETOR. TODO CONJUNTO DEVE SER RESISTENTE,

ATÓXICO, APIROGÊNICO, ISENTO DE RESÍDUOS OU IMPUREZAS, TER
FLEXIBILIDADE, DEMARCAÇÃO E FIXAÇÃO SEGURA. PROPICIAR
PENETRAÇÃO SUAVE NA PELE, COM O MÍNIMO DE TRAUMA,

ADAPTAÇÃO SEGURA À DISPOSITIVOS DE INFUSÃO, TÉCNICA DE
INTRODUÇÃO SEGURA, FÁCIL MANUSEIO E ESTAR DE ACORDO COM
A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM RESISTENTE COM ABERTURA

ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 80 R$ 188,00
R$

15.040,00

6 401955 G1S12P13 437320

CATETER VENOSO CENTRAL COM INSERÇÃO PERIFÉRICA (PICC), EM
POLIURETANO, MONOLÚMEN, 5 FR X 55 A 60 CM NO MÍNIMO,

BIOCOMPATÍVEL, RADIOPACO, ESTÉRIL, DEMARCADO A CADA 1 CM.
ACOMPANHA: AGULHA PARA PUNÇÃO RETA EM AÇO SILICONIZADA,

BISEL TRIFACETADO E AFIADO, BAINHA INTRODUTÓRIA COM
CÂNULA FLEXÍVEL, RADIOPACA, SUPERFÍCIE LISA, COM DISPOSITIVO
BIPARTIDO E PROTETOR. TODO CONJUNTO DEVE SER RESISTENTE,

ATÓXICO, APIROGÊNICO, ISENTO DE RESÍDUOS OU IMPUREZAS, TER
FLEXIBILIDADE, DEMARCAÇÃO E FIXAÇÃO SEGURA. PROPICIAR
PENETRAÇÃO SUAVE NA PELE, COM O MÍNIMO DE TRAUMA,

ADAPTAÇÃO SEGURA À DISPOSITIVOS DE INFUSÃO, TÉCNICA DE
INTRODUÇÃO SEGURA, FÁCIL MANUSEIO E ESTAR DE ACORDO COM
A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM RESISTENTE COM ABERTURA

ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E
VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

UNIDADE 140 R$ 188,00
R$

26.320,00

       TOTAL R$
93.905,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD/EBSERH.

3.2. São órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços: Não houve par�cipantes.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:
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6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1.  descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2.  não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s). 

6.8.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1.  por razão de interesse público; ou

6.9.2.  a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1.  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual
caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.  O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8.  CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3.  No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase
de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver). 

 

 

Dourados, data da assinatura eletrônica.

 

 

_________________________________ _________________________
UBER MEDICA E HOSPITALAR LTDA
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Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 
  
  

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Gerente - Ebserh

Rosiney Nazareth de Oliveira/ Sócia Proprietária

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 16/11/2020, às 11:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 24/11/2020, às 19:04, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROSINEY NAZARETH DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 25/11/2020, às 13:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10140005 e o código CRC BEC062CC.

 

Referência: Processo nº 23529.006211/2020-54 SEI nº 10140005

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 
Rua Ivo Alves da Rocha, nº 558 - Bairro Altos do Indaiá 

Dourados-MS, CEP 79823-501 
- h�p://hugd.ebserh.gov.br

 
  

Ata de Registro de Preços - SEI nº PE 34/2020 - UNIT/2020

Processo nº 23529.006211/2020-54

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFGD
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo nº 23529.006211/2020-54

Pregão Eletrônico nº 34/2020

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0009-09, com sede na Rua Ivo Alves da
Rocha, nº 558, Bairro: Altos do Indaiá – Dourados/MS. CEP: 79.823-501, representada por seu Superintendente, Luiz Augusto Freire Lopes, nomeado pela Portaria
nº 132 de 05 de junho de 2020, publicada no DOU de 08 de junho de 2020, inscrito no CPF sob o nº 574.031.808-44, portador da Carteira de Idendade nº
7.310.000-6 SSP/SP, e por seu Gerente, Vagno Nunes de Oliveira, brasileiro, portador do RG nº, RG nº 001082627 SSP/MS e CPF nº 847.295.701-20, nomeado pela
Portaria-SEI nº 187 de 19 de maio de 2020, ambos no uso das atribuições conferidas pelo ar�go 58, inciso IV, do Estatuto Social Ou ar�go 20 da Portaria SEI nº
8/2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 34/2020, publicada no DOU de
11/11/2020, processo administra�vo nº 23529.006211/2020-54, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com
a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes no
Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.  OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto a aquisição de material de consumo médico hospitalar (Agulhas Cateteres e Seringas), especificado(s) no(s)
item(ns) Lote 01, item 14 do Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº 34/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição. 

2.  PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

 
UNIT – Industria, Comercio, Importação e Exportação Ltda - CNPJ 66.969.262/0001-77 - Rua Baronesa de Bela Vista, 346 – Vila Congonhas –

CEP 04612-001 – São Paulo/SP - Telefone: (11) 5536-9331 Email: unit.licitacoes@terra.com.br - Neide da Silva Vieira, RG n. 19.755.267-5
SSP/SP, CPF 118.969.258-98 - Procuradora

 

Item Cod.
Aghu

Cod.
Ebserh

Catmat Descri�vo Licitação Unidade Quan�dade
Total

Valor Unitário Valor Total

 
LOTE 1 (ÚNICO)

 
  

11 402010 0 406011

AGULHA PARA BIÓPSIA TECIDO MOLE CALIBRE 14 G X 10 CM,
APLICAÇÃO ASPIRATIVA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, PONTA
BISELADA, CORTE AFIADO, COMPATÍVEL COM DISPOSITIVO

AUTOMÁTICO DE BIÓPSIA, GAVETA DE 19 MM. . EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM

PETALA ASSEPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNIDADE 175 R$ 26,50 R$ 4.637,50

12 402721 0 409940 AGULHA PARA BIÓPSIA TECIDO MOLE CALIBRE 14 G X 16 CM,
APLICAÇÃO ASPIRATIVA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, PONTA
BISELADA, CORTE AFIADO, COMPATÍVEL COM DISPOSITIVO

UNIDADE 180 R$ 27,00 R$ 4.860,00
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AUTOMÁTICO DE BIÓPSIA, GAVETA DE 19 MM. EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM

PETALA ASSEPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

13 405266 0 404623

AGULHA PARA BIÓPSIA TECIDO MOLE CALIBRE 16 G X 20 CM,
APLICAÇÃO ASPIRATIVA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, PONTA
BISELADA, CORTE AFIADO, COMPATÍVEL COM DISPOSITIVO

AUTOMÁTICO DE BIÓPSIA, GAVETA DE 19 MM. EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM

PETALA ASSEPTICA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, TEMPO DE

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

UNIDADE 100 R$ 28,00 R$ 2.800,00

 
PARA OS ITENS DO LOTE 1 (11, 12 E 13) DEVERÁ SER FORNECIDO 02 (DOIS) DISPARADORES AUTOMÁTICO EM COMODATO, CONFORME DESCRITO NO ITEM "6 -

DA CLÁUSULA ESPECIAL – COMODATO" DESSE TERMO DE REFERÊNCIA.

14 402724 0 334129
FIO GUIA TIPO KOPANS, DIÂMETRO 20G, MATERIAL METÁLICO,

APLICAÇÃO BIÓPSIA DE MAMA, COMPRIMENTO 10 CM. ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL.

UNIDADE 95 R$ 24,40 R$ 2.318,00

       TOTAL R$
14.615,50

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o HU-UFGD.

3.2. São órgãos e en�dades públicas par�cipantes do registro de preços: Não houve par�cipantes.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, desde que respeitado o prazo previsto no art. 12 do
Decreto nº 7.982/2013.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1.  descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2.  não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jus�fica�va aceitável; 

6.7.3.  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no mercado; ou 
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6.7.4. sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
par�cipante(s). 

6.8.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados: 

6.9.1.  por razão de interesse público; ou

6.9.2.  a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1.  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no qual
caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.  O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8.  CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

8.2.  É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº 7.892/2013. 

8.3.  No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan�ta�vos definidos no certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase
de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892, de 2013. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada eletronicamente pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos par�cipantes(se houver). 

 

 

Dourados, data da assinatura eletrônica.

 

 

_________________________________
Luiz Augusto Freire Lopes / Superintendente - Ebserh 

 
 

_________________________________
Vagno Nunes de Oliveira / Gerente - Ebserh

_________________________
UNIT – Industria, Comercio, Importação e Exportação Ltda

Neide da Silva Vieira / Procuradora

Documento assinado eletronicamente por Neide da Silva Vieira, Usuário Externo, em 16/11/2020, às 11:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Augusto F. Lopes, Superintendente, em 16/11/2020, às 11:35, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vagno Nunes de Oliveira, Gerente, Subs�tuto(a), em 24/11/2020, às 19:05, conforme

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10140288 e o código CRC AE5B24A8.

 

Referência: Processo nº 23529.006211/2020-54 SEI nº 10140288

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

